
Guarapari, 27 de novembro de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1697/2023 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 18/2023 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: INSTITUI O REGIME ESPECIAL DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES
PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E AUTÁRQUICA DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE TENHAM CÔNJUGE, FILHO OU DEPENDENTE COM
DEFICIÊNCIA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Discussão e Votação Única  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
O PROJETO FOI COLOCADO EM 1ª E 2ª DISCUSSÕES, EM SEGUIDA A MATÉRIA FOI
APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM EMENDAS NA 49ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2023. REDAÇÃO FINAL TAMBÉM SEGUIU APROVADA POR
UNANIMIDADE DOS PRESENTES. ENCAMINHO PARA PROVIDÊNCIAS.
 
 
Próxima Fase: Para Recolhimento de Assinatura
 
  
 

Bernardo Garcia Carvalho 
Oficial Administrativo 

11062670795
 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300038003900330038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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